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ERRATA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2022 
  
Em relação ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2022, que tem por objeto “o registro de preços, 

para, por demanda formulada pelo SENADO, o fornecimento de estações de trabalho e mobiliário 

acessório para composição dos espaços funcionais do Senado Federal, de acordo com os termos e 

especificações deste edital e seus anexos”, faz-se necessário promover as seguintes retificações no 

Anexo 2, conforme detalhamento abaixo: 

 

ANEXO 2 - Nas especificações dos itens 1, 2, 5, 6, 7, 19 e 20 e 22: 

 

Onde se lê Leia-se 

Cor de referência: Branco Gelo (Duratex), ou similar. Cor de referência: Branco Gelo. 

 

ANEXO 2 - Nas especificações do item 13: 

 

Onde se lê Leia-se 

• Revestimento: Totalmente revestida com laminado 

melamínico, na cor Branco Gelo (Duratex), ou 

similar. 

• Revestimento: Totalmente revestida com laminado 

melamínico, na cor Branco Gelo. 

 

ANEXO 2 - Nas especificações do item 14: 

 

Onde se lê Leia-se 

- Tampo revestido integralmente em laminado 

melamínico, na cor branco gelo (Duratex) ou similar. 

- Tampo revestido integralmente em laminado 

melamínico, na cor branco gelo. 

 

ANEXO 2 - Nas especificações do item 23: 

 

Onde se lê Leia-se 

Cor de referência: Branco Gelo (Duratex), ou similar, 

inclusive na parte de trás do armário. 

Cor de referência: Branco Gelo, inclusive na parte de 

trás do armário. 

 

Com fundamento no art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/1993, cumpre ressaltar que a alteração 

realizada não afeta, de forma substancial, a formulação das propostas, porquanto trata-se apenas de 

correção de erro material. As demais condições e especificações permanecem inalteradas.  
 

Senado Federal, 15 de setembro de 2022. 

 

MARCUS VINICIUS DE MIRANDA CASTRO 

Pregoeiro 


